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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

PROJETO DE LEI N2 024/19. DE 18 DE ABRIL DE 2019

Dispõe sobre a concessão de benefícios
para pagamento de débitos fiscais em
atraso, estabelece normas para sua
arrecadação extrajudicial, não afetando as
metas de resultados fiscais, e dá outras
providências.

Art. 1°. Os créditos de natureza tributária oulhao tributar4alertencentes ao
Município de Arapongas, constituídos até 31 de dezembro de 2018,poderão ser pagos nos
termos dos artigos 172 e 180, ambos do Código Tributário Nacional, de maneira parcelada
e/ou com a dedução de multas e juros moratórias existentes, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Ficam excluídos do caput deste artigo os créditos
decorrentes de aplicação de multas pela Coordenadoria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON, não se sujeitando aos benefícios desta Lei.

Art. 2°. Para os fins do disposto no caput do artigo 12, poderão ser pagas ou
parceladas as dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas
isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto
de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de
pagamento, observado o disposto nesta Lei, assim considerados:

l- pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas e juros

de mora;
Il - parcelados em até 6 {seis) prestações mensais, com redução de 90%
{noventa por cento) das multas e juros de mora;
lll - parcelados em até 12 {doze) prestações mensais, com redução de 80%

(oitenta por cento) das multas e juros de mora; . _
IV- parcelados em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, com reduçao

• d mora· oude 50% (cinquenta por cento) das multas e Juros e ' _
V- parcelados em até 36 (trinta e seis) prestações mensais, com reduçao de

30% (trinta por cento) das multas e juros de mora.

rt 2º desta Lei a dívida objeto do
o d' to no a • - 'S1. Observado o Iispos1 4dividida pelo númeropa I quenmento e sera

Tcelamento será consolidada na data do seu re ,, dendo cada prestaçãode ·rito passivo, não poPrestações que forem indicadas pe o suJel '
lllensal ser inferior a:
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-- 7 r



DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Estado do Paraná

I-R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), no caso de pessoa física; e
li - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.

§22. Tratando-se de débito em cobrança judicial cuja fase processual que
haja data designada para a realização de leilão de bens penhorados, será exigido o valor
correspondente a 30% (quarenta por cento) do saldo devedor atualizado como requisito
à adesão ao parcelamento de que trata o caput do art. 1g,

§32• O pagamento total da dívida ou da primeira parcela deverá ser
realizado até o último dia útil do mês da adesão, exceto quando esta ocorrer no último dia
útil do mês, caso em que a data para o pagamento ficará prorrogada para O próximo dia
útil seguinte ao do requerimento de adesão, excetuado o caso do §22, em que 0
contribuinte deverá quitar a parcela inicial na data do requerimento.

§42. Cancela-se a adesão, com a recomposição do saldo total devido,
quando verificada a falta de pagamento nos prazos estabelecidos neste artigo ou quando
interrompido o parcelamento pelo não pagamento de três ou mais parcelas, ininterruptas
ou não.

Art. 39. Nos casos em que haja impugnação ao lançamento, execução fiscal
ajuizada ou ação judicial proposta pelo sujeito passivo, cujo objeto seja toda ou parte da
dívida que se pretenda pagar com o parcelamento e desconto previstos nesta Lei, somente
será deferido o requerimento se cumpridas as seguintes condições, que deverão ser
demonstradas pelo sujeito passivo na data do pedido:

1- no caso de impugnação ao lançamento pelo sujeito passivo, a desistência
expressa e irretratável da impugnação ou de recurso interposto, com ª renúncia a
quaisquer alegações de fato ou de direito sobre as quais se fundam os respectivos

processos administrativos; e . A •

l - no caso de ação judicial promovida pelo sujeito passivo ou existência de

execução fiscal:
. _ d didi de extinção da ação judiciala) comprovação de realização Ie pe 1 0 , . d

alução do menta, nos termos oproposta, ou de embargos à execução opostos, com res A •

. • 1 d • tência de defesa no âmbitortigo 487, III, alínea "c" do Código de Processo Civil, ou 1esIs -a, d
. . ' _ tividade, com expressa assunçao 1oda própria execução, como exceções de pré-execu

nus do pagamento das custas judiciais remanescentes; . :. direito ao levantamento
Município adquiriu o 1

b) exceto nos casos em que O
,,, .fetivados em ações judiciais

das :. ·itos judiciais etetv
importâncias depositadas, os depósitos ,,4d ±lo autor da demanda para

aj- d" ser utilizados peJadas pelo contribuinte somente poderão

-
........-.-......~,......-'"1C,~.,r""•" cfÇOlln KafflOSp
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0 pagamento dos débitos objeto de discussão, mediante liberação judicial do juízo
ampetente; e

c) os honorários advocatícios, se inexistente O be f' • d G •·nerico Ie iratuidade da
Justiça, serão apurados e pagos mediante guia própria.

§12. Implica a perda dos benefícios previstos nesta Lei a constatação, a
qualquer tempo, posterior ao deferimento do requerimento, da existência de discussão
administrativa ou judicial dos débitos objeto do pedido do benefício, ou a falta do
cumprimento de quaisquer dos requisitos previstos neste artigo.

529.A perda dos benefícios instituídos por esta Lei implicará, se não inscrito,
a remessa do débito para a inscrição em dívida ativa, que independerá de notificação
prévia.

§32. A opção pelo pagamento total ou parcelamento de que trata esta Lei
importa confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes
em nome do sujeito passivo junto à Administração Direta Municipal, na condição de
contribuinte ou responsável, configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoa jurídica à
aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, não
constituindo novação, prevista no artigo 360, inciso I, da Lei Federal n2 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, além de produzir os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, da
Lei Federal ne 5.172, de 25 de outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil, conforme
a natureza do débito, implicando em renúncia ao direito de discussão do débito.

549. Perde também O direito aos benefícios desta Lei a posterior discussão
administrativa e/ou judicial dos valores pagos, para fins de repetição do indébito tributário

e/ou anulação dos créditos parcelados.

Art. 42. Também poderão aderir ao parcelamento indicado nesta Lei, os
d I mentas sendo que a adesao aevedores que já aderiram a outros programas ou parce ª ' _

. . utros programas de recuperaçaoesse implicará cancelamento automático de quaisquer 0

fiscal ou parcelamentos.

d que trata este artigo implica
P , f , • o cancelamento earagrato un1co. It e juros moratórios. 1 1 do-se as mul.as

"omposição do principal devido, recalculando .a, do programa que foi
ncide a, ente à concessao
dentes, nos moldes praticados anteriorm _, y I s benefícios de redução

ad. .< 1mulação laqueieerido e cancelado, de forma a nao haver acu . .
0ui belecidos nesta Lei.

descontos de multas e juros, com os estale
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Art. 52. O contribuinte deverá requerer os benefícios desta Lei
reterivelmente em até 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 6°. Optando o contribuinte pelo parcelamento mencionado nos artigos
anteriores, será elaborado o respectivo termo, por intermédio da Secretaria Municipal de
Finanças, podendo ela emitir boletos de arrecadação bancária, em nome dos

ntribuintes.

Parágrafo único: Verificado o inadimplemento do contribuinte, perderá ele
benefícios concedidos por esta lei, tornando-se exigível o imediato recolhimento de
todo O saldo devedor, de uma só vez, acrescida dos valores que haviam sido dispensados,

devidamente atualizados.

Art. 79. A presente medida encontra-se devidamente considerada na
estimativa de receita orçamentária, não afetando metas de resultados fiscais previstas,

redundando em incentivo ao aumento de arrecadação.

Art. 8°. A fruição dos benefícios desta lei não importará em direito a
restituição ou compensação de pagamento de importância paga, a qualquer título.

Art. 99. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Arapongas, 18 de abril de 2019.

SERGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito
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Arapongas, 18 de abril de 2019.

gnhor Presidente,
Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis, o incluso Projeto de
Lei que dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento de créditos tributários e não
tributários pertencentes ao Município de Arapongas, visando à sua arrecadação extrajudicial.

Deveras, o Município de Arapongas possui altivos créditos de natureza
tributária e não tributárias inadimplidos, sobretudo aqueles constituídos até o dia 31 de
dezembro de 2018, justificando-se a concessão de benefícios para a hipótese de pagamento
à vista ou parcelado, visando o aumento da arrecadação municipal.

Observe-se que as medidas previstas no Projeto de Lei não importam
em redução do crédito principal, mas apenas e tão somente quanto a multas e juros
moratórias, com o fito de estimular o pagamento.

Logo, visa o presente projeto incentivar as pessoas físicas e jurídicas a
regularização de suas pendências financeiras junto ao Município de Arapongas, possibilitando

um incremento significativo nas receitas.

Ademais, de maneira adequada privilegia o pagamento à vista ou
quantidade inferior de parcelas, proporcionalmente ao desconto concedido, a fim de

incentivar, também, o adimplemento em menor prazo.

Outrossim fixa limites mínimos ao valor de cada parcela, de modo ª
- ' . . . d arrecadação significativa mês aao gerar pagamentos mensais ínfimos, privilegiando-se ª

m· ' • • , • bem da receita municipal.es, ao passo que evita distorções e parcelas irrisórias, a

úncia dos aderentes à discussão dos
Doutra banda, ao prever ª ren . . . .

débit ,,,, br tudo afasta as demandas judiciais e
"tos, gera segurança jurídica ao Município e sobreu .., -. elo aderente

adr·.. ;sidade de desistência, "
ministrativas, sobretudo em razão da expressa neces

destas demandas.
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Em remate, o presente Projeto de Lei, caso aprovados por Vossas
, ·ias, certamente será eficiente instituto arrecadatório, com o consequente acréscimoelénc

ª
dação e indiscutível recuperação dos créditos.

da arrec

Diante do exposto e certo da importância deste projeto de lei,
. . mos que O mesmo seja apreciado em regime de urgência com a convocação de sessões

olicita
extraordinárias, tantas quantas se fizerem necessárias, dada a relevância e transcendência do

a proposto. Solicitamos, por fim, que seja aprovado por essa Casa Legislativa,
tem d . • d' • •itando a oportunida e para reiteramos nossa estima e apreço aos 1gmss1mosprove!
componentes dessa Egrégia Casa de Leis.

...

Exmo. Sr.
OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE IMPACTO FINANCEIRO

Declaramos, para fins de atendimento à Lei Complementar n°.
41/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a renúncia fiscal do projeto de Lei
que dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento de débitos fiscais
em atraso, popularmente conhecido como REFIS, para o presente ano está
estimada em R$ 2.495.835,14 (dois milhões e quatrocentos e noventa e cinco mil
e oitocentos e trinta e cinco reais e quatorze centavos), enquanto que o
incremento na arrecadação está estimado em R$ 5.117.606,25 (cinco milhões e
cento e dezessete mil e seiscentos e seis reais e vinte e cinco centavos), cuja
renúncia não afetará as metas de resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias, pois referida receita não se realizaria sem o REFIS.

Os valores do incremento de arrecadação, bem como, da renúncia
fiscal foram estimados com base nos seguintes dados:

RESUMO DO TOTAL DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICIPIO:
-Valor Total da Dívida Ativa: R$ 153.160.241,61;
-Valor Principal: R$ 69.587.145,92;
·Multa: RS 6.958.607, 12;
·Juros: 76.614.488,57; . . . .
Fonte: Sistema Tributário do Município (IPM)/Secretaria de Finanças/Diretoria de Tributação.
'Valores apurados em 17/04/2O 19.

ESTIMATIVA DE RECEBIMENTO:
·Valor Principal: RS 3.457.496,12;
·Multa: RS 138.298,87;
huros: R$ 1.521.811,26;

s.§TIMATIVA DA RENÚNCIA E DA RECEITA A SER ARRECADA:
Receita Total Estimada: R$ 7.613.441,39;
·Renúncia Estimada da Multa: R$ 207.448,31;
•Renúncia Estimada dos Juros: R$ 2.288.386,83;
Total Estimado da Renúncia: R$ 2.495.835,14;
recadação Estimada: R$ 5.117.606,25;
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Portanto, a medida impactará positivamente na execução do
orçamento vigente, visto que a renuncia fiscal de R$ 2.495.835, 14, se ocorrer, não

mpromete as metas de resultados fiscais previstos na LDO, uma vez que será
~iensada com oincremento na arrecadação estimado em R$ 5.117.606,25, em
dívida tributária e nao tnbutána vencidas.

Arapongas, 22 de abril de 2019.

.=.>
~- . --~----------

LUIZ O-OtlE_ND0::GARGIA....
secretárioMunicipaldeFinançàs--- ..- -----
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Pag 12 I 13Divida Ativa
Valores a Receber - Proprlo

Ano do Lançamento: 1980-.2018 Data de Cor@çlo: 17/042019

Ano Tributo Correção Mutu Juro, luros Parc Total..,.,.,.,.
1980 230.397,112 361.523.84 59.203,01 1.2.2.5, 175.10 o.oo 1.876.300,371945 8656,84 2.052.27 200,91 11.958,44 0,00 15.156.46198 2.914.67 6.990,88 800.93 109.538,32 o.ao 60.438,601987 5.056,33 12.110,79 1.710,78 d0.362.43 0,00 85246.131888 5.441.66 13.033.63 1.847.S4 69.212.24 º·ºº 09 535,07111111 8.61lD.62 16.046.24 2.275.07 82.307,'l'O o.co 107.3u0,63190 14.06-1.21 33.686.10 4.'1'75,18 167.560,12 0,00 220.0U5,811991 34.196,02 81.1104,82 11.610,35 392.629,24 0.00 520.:W0,4312 75.367.5& 180.327.18 25.51511,&11 U.1.105,98 0,00 1.115.370.501993 79.'1'40,91 190.738,34 2'1'.048,15 850.445,87 0,00 1.147.971.271994 17.077,111 205.745,82 29.282.27 880.199.03 0,00 1.202.30-1,311995 169.749,50 542.638.91 '1'1.238,70 2.059.N7,50 0.00 2043374,6111198 191.608,04 591.641,08 78.325.35 2.181.624,911 0,00 3.043.109,44197 232.068,89 622.585,110 85.465,42 2.260.394,22 0,00 3.200.514,431908 182.816.51 435.914,09 61.873.31 1.543.860,40 0,00 2.224.473,371909 03.293.82 212.027.05 31.0l2.85 717.331,86 o.oo 1.058.685,502000 168.038.116 341.332.19 51.02A,43 1.141.086.17 0.00 1.702.3115.752001 160.463.63 309.483,61 47.808,311 1.016.301,!12 0,00 1.543.237,552002 238.689,11 381.536.28 82.02.U2 1.210.754,79 0,00 1.002.00ll.002003 368.227,11 474.607,75 IM.2!;J.15 1.549.012.8-1 0,00 2.471!.137..652004 230.117.11 252.534,87 411.275,02 623.1-12.00 0,00 1.354.069.002005 276.846,86 292.0'J2.88 56.0096.64 058.529,86 0.00 1.544.366.242008 Q.624.6!18.31 D.604.060.Ja 1.831.1108,20 30.186.4113,68 0.00 51.437.127.562007 2.1165.aas.34 2.1115.122,34 58&.11111,69 8.721.115,11 0.00 15.160.312.-182008 835.736.27 660.720,18 149.710.33 1.027.0!l5,62 0.00 3.573.2112.402009 836.G&'l'.93 575.613,62 140.701,63 1.704.281,26 0,00 3.256.734,442010 804.165,78 534.163,57 133.1180,72 1.458.089,&D 0,00 2928.209.762011 1.047.538.82 572.11011,67 182.045,74 1.585.742.74 0.00 3.J.18.236,072012 1.047.373.75 500.203,12 154.849.82 1.265.248,48 o.oo 2.DU7.1175.172013 1.773.435,75 737.130.23 250.707,69 1.785.J.17,01 0.00 4.548.620,68
2014 2663.455.06 030.846.20 360.384,12 2.144.980,24 0.00 6.108.Gol5.622015 3.116.222,12 853.822,48 396.31:6,27 1.8111.314,34 0,00 6.247.746.212016 6133.566,35 1113.466.74 5941.80,63 2.05!.J.650,57 º·ºº 8.601.503.20

•2017 5.056.741.29 152.945.55 641.303.28 1,110.054.34 o.ao 7.061.13, .•2018 6.112.026.86 311.048.54 712.511,80 li!i6.611ô.D1 0.00 8.522274,11.... "-Sll.53D,02 25..001.115,90 U5UD7,12 71.G14.411,57 º·ªº 4$3.160.241,61
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COMISSÃO DE JUSTIÇA LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

PARECER_n31 12019.

I

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 24/2019

Poder Executivo

Dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento de débitos

fiscais em atraso, estabelece normas para sua arrecadação extrajudicial, não afetando
as metas de resultados fiscais, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,

despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de

22 de abril de 2019, Projeto de Lei nº. 24/2019, de 18 de abril de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que dispõe

sobre a concessão de benefícios para pagamento de créditos tributários e não
tributários pertencentes ao Município de Arapongas, visando à sua arrecadação

extrajudicial.

Acompanha a mensagem correspondente.

É o relatório. Passo a pronunciar-me.

Francelise L. Pauiuioli - Parecer do Relator

Paraná
(43) 3252-0667fone:

www.cmarapongas.pr.gov.br
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;- O presente projeto acha-se amparado pelo dis t .

pos o no artigo 8° da Lei
Orgânica do Município, por tratar de matéria de interesse eminente t

1emente ceai e afeta
à competência legiferante do Município.

A iniciativa do Projeto de Lei encontra respaldo no artigo 42, III da Lei
Orgânica Municipal:

Art. 42. A iniciativa dos projetos de leis complementares e ordinárias

compete: 1 - aos Vereadores; li - às Comissões da Câmara: 111 _ ao

Prefeito; IV - aos cidadãos, nos termos previstos nesta Lei Orgânica e
especificados no Regimento Interno da Câmara Municipal.

Considerando os aspectos relativos à forma, o Projeto em estudo
apresenta a técnica legislativa exequível e eficaz, bem como repercute matéria de

interesse local e, portanto, é de competência legislativa do Município, conforme dispõe
a Lei Orgânica Municipal.

No mérito, entendo que o projeto encontra-se em consonância com a
legislação vigente, tendo em vista que a Constituição Federal de 1988 dispõe sobre a
obrigatoriedade da elaboração de lei específica para concessão de benefícios fiscais:

"Art. 150 S$ 6.° Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de

cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos
a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido
mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente
tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, XII,

g."

. • tas do Projeto de Lei não importam emAs medidas previs1 .
t- somente quanto a multas e Jurosred - d • d't • • ai mas apenas e aouçao o cre I o pnnc1p , . esente projeto visa

. . . a amento, sendo assim, o pr
moratórios, com o fito de estimular O P g . ndências financeiras
.. ·»ídi regularização de suas pe
incentivar as pessoas físicas e jurilicas a . mento significativo nas
.. ossibilitando um incre
Junto ao Município de Arapongas, P à . ta ou quantidade inferior de

·il ·ia o pagamento VIS
(@ceitas, de maneira adequada privilegl {~4e fim_de incentivar, também, o

d« conto concedi«toa_I''parcelas, proporcionalmente ao :::z,___
adimplemento em menor prazo.

www.cmarapongas.pr.gov.br

Centro Paraná
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Ressalte-se que o Projeto em exame também se encontra em

conformidade com os ditames do Código Tributário Nacional e das leis orçamentárias

deste Município de Arapongas, bem como com das normas da Lei de Responsabilidade

Fiscal, sendo importante lembrar que as medidas não afetarão as metas de resultados

fiscais.

Assim, diante do exposto, opina-se no sentido de que o parecer desta

comissão de Justiça, Legislação e Redação seja pela aprovação do Projeto de Lei de

autoria do Poder Executivo, pelos motivos acima expostos.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 24/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 29 de abril de 2019.

-4-.±.
Presidente

anzin Manoel
embro

Centro Paraná
. (43) 3252-0667Fone.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER·A]/12019.

Assunto:

Autoria:

Súmula:

Projeto de Lei nº. 24/2019

Poder Executivo

Dispõe sobre a concessão de benefícios para pagamento de débitos
fiscais em atraso, estabelece normas para sua arrecadação extrajudicial, não afetando
as metas de resultados fiscais, e dá outras providências.

O Senhor Presidente desta Casa, Vereador Osvaldo Alves dos Santos,
despacha para a Comissão de Justiça, Legislação e Redação desta Casa, em data de
22 de abril de 2019, Projeto de Lei n°. 24/2019, de 18 de abril de 2019.

1 - Relatório

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que dispõe
sobre a concessão de benefícios para pagamento de créditos tributários e não
tributários pertencentes ao Município de Arapongas, visando à sua arrecadação
extrajudicial.

Acompanha a mensagem correspondente.

o relatório. Passo a pronunciar-me.

li - Parecer do Relator

. da oitiva da Comissão de Justiça,Solicitada inicialmente a Juntada
Leg• 1 - - • ssamos a análise.1s açao e Redaçao, apos, p_a__

"ili#ir"
PROTOCOLO OERAL 1070/2019
D»ta: 29/04/2019_· Horário: 09:56

Leglllatlvo

1• L ºaul"r"'
- --o«., Françç}}?%kkáói@as.pr.gov.br

(43) 3252-0667Fone:Centro Paraná
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O Projeto de Lei em apreço objetiva a concessão de b t· ·
eneticios para

pagamento de créditos tributários e não tributários pertencentes ao Municlpio de
Arapongas, visando à sua arrecadação extrajudicial.

De acordo, ainda, com o que dispõe o art. 8, inciso XXV, da Lei
Orgânica do Município, devidamente acompanhado de Declaração de Impacto
orçamentário.

Assim, verifico que não há qualquer impedimento à tramitação do
Projeto de Lei nº. 24/2019 de autoria do Poder Executivo, motivo pelo qual opino no

sentido de que o parecer desta Comissão de Finanças e Orçamento seja pela
aprovação, acompanhando na íntegra a Comissão de Justiça, Legislação e Redação.

Ili - Conclusão

Ante o exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo

relator, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 24/2019, de autoria do Poder

Executivo, encaminhando a matéria para deliberação do Plenário.

Sala das Comissões, em 26 de abril de 2019.

t.2.%-
Membro

Paraná
(43) 3252-0667Fone:.

www.cmarapongas.pr.gov.



câmara Municipal de Arapo
-- -- E t ã ngasS1.a lo do Paraná •

6246

PROJETO DELE_Ne_4.779 /2019

Dispõe sobre a concessão de benefícios
para pagamento de débitos fiscais em
atraso, estabelece normas para sua
arrecadação extrajudicial, não afetando as
metas de resultados fiscais, e dá outras
providências.

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ

DECRETA:

Art. 1°. Os créditos de natureza tributária ou não tributária pertencentes ao
Município de Arapongas, constituídos até 31 de dezembro de 2018, poderão ser pagos nos
termos dos artigos 172 e 180, ambos do Código Tributário Nacional, de maneira parcelada
e/ou com a dedução de multas e juros moratórias existentes, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Ficam excluídos do caput deste artigo os créditos decorrentes
de aplicação de multas pela Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON,
não se sujeitando aos benefícios desta Lei.

Art. 2°. Para os fins do disposto no caput do artigo 19, poderão ser pagas ou
parceladas as dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente,
mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento
anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, observado

O disposto nesta Lei, assim considerados:
. .. +d • d 100% (cem por cento) das multas e juros del- pagos a vista, com re uçao e 0

mora; di • d 90%- mensais com re uçao e 0

Il - parcelados em até 6 (seis) prestaçoes "
• de mora·(noventa por cento) das multas e juros 'v redução de 80%

(dc !) estações mensais, com111 - parcelados em até 12 (4oze; pre
(oitenta por cento) das multas e juros de mor@i ,pensais com redução e

. atro) prestaçoes ,
IV - parcelados em até 24 (vinte e qui ..

1 e juros de mora, ou
50% (cinquenta por cento) das multas

Paraná
Fone: (43) 3252-0667

www.cmarapongas.p.
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v- parcelados em até 36 (trinta e seis) prestaçõe .
. s mensais, com redução de

30% (trinta por cento) das multas e juros de mora.

§12. Observado o disposto no art. 29 desta Lei a dívida objetc d 1. ' o o parce amento
A consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que
torem indicadas pelo sujeito passivo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:

1--R$ 65,00 (sessenta e cinco reais), no caso de pessoa física; e
I1- R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.

§22. Tratando-se de débito em cobrança judicial cuja fase processual que haja
data designada para a realização de leilão de bens penhorados, será exigido O valor
correspondente a 30% (quarenta por cento) do saldo devedor atualizado como requisito à
adesão ao parcelamento de que trata o caput do art. 12.

§32. O pagamento total da dívida ou da primeira parcela deverá ser realizado
até o último dia útil do mês da adesão, exceto quando esta ocorrer no último dia útil do mês,
caso em que a data para o pagamento ficará prorrogada para o próximo dia útil seguinte ao
do requerimento de adesão, excetuado o caso do §2º, em que o contribuinte deverá quitar a
parcela inicial na data do requerimento.

549. Cancela-se a adesão, com a recomposição do saldo total devido, quando
verificada a falta de pagamento nos prazos estabelecidos neste artigo ou quando
interrompido o parcelamento pelo não pagamento de três ou mais parcelas, ininterruptas ou
não.

Art. 32. Nos casos em que haja impugnação ao lançamento, execução fiscal
ajuizada ou ação judicial proposta pelo sujeito passivo, cujo objeto seja toda ou parte da dívida
que se pretenda pagar com O parcelamento e desconto previstos nesta Lei, somente será
def · • d. - s que deverão ser demonstradaserido o requerimento se cumpridas as seguintes con içoe ,
elo sujeito passivo na data do pedido: . ,. .

:.. l; mmento pelo sujeito passivo, a desistêncial- no caso de impugnação ao lançal . . .
:. sto, com a renúncia a quaisquer

expressa e irretratável da impugnação ou de recurso interpos , .
. f d m os respectivos processos

alegações de fato ou de direito sobre as quais se un ª
administrativos· e · ,. • d

» id; lo sujeito passivo ou existência 1e
ll - no caso de ação judicial promovi ª pe

ecuão fiscal: . d xtição da ação judicial proposta,
.. -a, d pedido le ex.in

a) comprovação de realização 1e ritc nos termos do artigo 487, 111,ou lução do merrto, ,
e embargos à execução opostos, com reso . ,. . d defesa no âmbito da pr r

dine, «n» ·4], ou desistência 1ea c do Código de Processo CIVI , ~

r'3y9-Centro Arapongas - Paraná
(43) 3252-0667Fone:.
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ça-0 como exceções de pré-executividade com expre _eeV " +..., 2ssa assunção do ónus do
lamento das custas judiciais remanescentes;

b) exceto nos casos em que o Município adquiriu O di ·t 1. . . . . . rei o ao evantamento das
,, ~4incias depositadas, os depósitos judiciais efetivados em ações judiria,,,,,impO .. .,.. IIcIais ajuizadas pelo

tribuinte somente poderao ser utilizados pelo autor da demanda pacon . _ . . ra o pagamento dos
~bitos objeto de discussão, mediante liberação judicial do juízo competente; e

c) os honorários advocatícios, se inexistente o benefício de Gratuidade da
Justiça, serão apurados e pagos mediante guia própria.

§12. Implica a perda dos benefícios previstos nesta Lei a constatação, a
qualquer tempo, posterior ao deferimento do requerimento, da existência de discussão
administrativa ou judicial dos débitos objeto do pedido do benefício, ou a falta do
mprimento de quaisquer dos requisitos previstos neste artigo.

§22. A perda dos benefícios instituídos por esta Lei implicará, se não inscrito, a
remessa do débito para a inscrição em dívida ativa, que independerá de notificação prévia.

§32. A opção pelo pagamento total ou parcelamento de que trata esta Lei
importa confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em
nome do sujeito passivo junto à Administração Direta Municipal, na condição de contribuinte
ou responsável, configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoa jurídica à aceitação plena
e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, não constituindo novação,
prevista no artigo 360, inciso 1, da Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de
produzir os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil, conforme a natureza do débito, implicando
em renúncia ao direito de discussão do débito.

§42. Perde também O direito aos benefícios desta Lei a posterior discussão
administrativa e/ou judicial dos valores pagos, para fins de repetição do indébito tributário

e/ou anulação dos créditos parcelados.

Art. 4e, Também poderão aderir ao parcelamento indicado nesta Lei, os
,1,,.,_ 1 entos sendo que a adesao a esse
~dores que já aderiram a outros programas ou parce am -,f 3l
• . . . ro ramas de recuperaçao isca ou
plicará cancelamento automático de quaisquer outros P g
Prcelamentos.

de que trata este artigo implica
Parágrafo único. O cancelamento t juros moratórios incidentes,

recon, . - 1 1 do-se as multas e Jposição do principal devido, recaicu an ue foi aderido e cancelados . 5o do programa q
moldes praticados anteriormente à concessa -A

Arapongas Paraná
(43) 3252-0667Fone:.
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a a não haver acumulação daqueles benefícios de redução ou desco t d
i1eform . . n os e multas em os estabelecidos nesta Lei.
puros°

Art. 5e. O contribuinte deverá requerer os benefícios desta lei
impreterivelmente em até 90 (noventa) dias contados da data de sua publicação.

Art. 6°. Optando o contribuinte pelo parcelamento mencionado nos artigos
anteriores, será elaborado o respectivo termo, por intermédio da Secretaria Municipal de
finanças, podendo ela emitir boletos de arrecadação bancária, em nome dos contribuintes.

Parágrafo único: Verificado o inadimplemento do contribuinte, perderá ele os
benefícios concedidos por esta lei, tornando-se exigível o imediato recolhimento de todo 0
saldo devedor, de uma só vez, acrescida dos valores que haviam sido dispensados,
devidamente atualizados.

Art. 79. A presente medida encontra-se devidamente considerada na
estimativa de receita orçamentária, não afetando metas de resultados fiscais previstas,
redundando em incentivo ao aumento de arrecadação.

Art. 8°.A fruição dos benefícios desta lei não importará em direito a restituição
ou compensação de pagamento de importância paga, a qualquer título.

Art. 99. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Sala das Sessões, 02 de maio de 2019.

Mareio Antonio Nickenig
1° Secretário

a39-Centro Arapongas Paraná
(43) 3252-0667fone:

www.cmarapongas.pr.gov.b
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LEI Ne 4.763, DE 06 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre a concessão de benefícios para
pagamento de débitos fiscais em atraso,
estabelece normas para sua arrecadação
extrajudicial, não afetando as metas de
resultados fiscais, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
FETO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: ,EEU,

Art. 1°. Os créditos de natureza tributária ou não tributária pertencentes ao
Munidpio de Arapongas, constituídos até 31 de dezembro de 2018, poderão ser pagos nos
termos dos artigos 172 e 180, ambos do Código Tributário Nacional, de maneira parcelada
e/ou com a dedução de multas e juros moratórias existentes, nos termos desta Lei.

Parágrafo único. Ficam excluídos do caput deste artigo os créditos decorrentes
de aplicação de multas pela Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON,
não se sujeitando aos benefícios desta Lei.

Art. 2°. Para os fins do disposto no caput do artigo 1º, poderão ser pagas ou
parceladas as dívidas de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com
exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, •
mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento
anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, observado
o disposto nesta Lei, assim considerados:

l- pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas e juros de
mora;
li - parcelados em até 6 (seis) prestações mensais, com redução de 90%
{noventa por cento) das multas e juros de mora;
111 _ parcelados em até 12 (doze) prestações mensais, com redução de 80%
{oitenta por cento) das multas e juros de mora;
IV - parcelados em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, com redução de

• de mora· ou50% (cinquenta por cento) das multas e Juros ' . _ d
. • ) restações mensais, com redução leV- parcelados em até 36 (trinta e seis) P

30% (trinta por cento) das multas e juros de mora.

º d t Lei a dívida objeto do parcelamento
51. Observado o disposto no art. 2%",,4, elo numero de prestações que

erá. +., .:. toe será divilitla
consolidada na data do seu requerimen tação mensal ser inferior a:

lore, : . .. odendo cada pres
indicadas pelo sujeito passivo, não p d pessoa física; e

I-R$ 65 00 (sessenta e cinco reais), no caso . e 'dica
r so de pessoa jur •

li - R$ 100,00 (cem reais), no ca
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§22. Tratando-se de débito em cobrança judi 1 .
. - 1c1a CUJa fase processual que h .

eignada para a realização de leilão de bens penh 1d , . . ªJª
ata l°° o, a. 1orados, será exigido o valor

Ondente a 30¾ (trinta por cento) do saldo devedor atuai· darre5P zalo como requisito à 1d ·=
ao parcelamento de que trata o caput do art. 12. a esao

$3. 0 pagamento total da dívida ou da primeira pareei d á .
. , · - la ever ser realizado

atéoúltimo dia ut1l domes da adesao, exceto quando esta ocorrer no último dia útil do mês
caso em que a data para o pagamento ficará prorrogada para O próximo dia útil seguinte ao
dorequerimento de adesao, excetuado o caso do 929, em que o contribuinte deverá quitar a
parcela inicial na data do requerimento.

§42. Cancela-se a adesão, com a recomposição do saldo total devido, quando
verificada a falta de pagamento nos prazos estabelecidos neste artigo ou quando
interrompido o parcelamento pelo não pagamento de três ou mais parcelas, ininterruptas ou
não.

Art. 32. Nos casos em que haja impugnação ao lançamento, execução fiscal
ajuizada ou ação judicial proposta pelo sujeito passivo, cujo objeto seja toda ou parte da dívida
que se pretenda pagar com o parcelamento e desconto previstos nesta Lei, somente será
deferido o requerimento se cumpridas as seguintes condições, que deverão ser demonstradas
pelo sujeito passivo na data do pedido:

1 - no caso de impugnação ao lançamento pelo sujeito passivo, a desistência
expressa e irretratável da impugnação ou de recurso interposto, com a renúncia a quaisquer
alegações de fato ou de direito sobre as quais se fundam os respectivos processos
administrativos; e

li - no caso de ação judicial promovida pelo sujeito passivo ou existência de
execução fiscal:

a) comprovação de realização de pedido de extinção da ação judicial proposta,
ou de embargos à execução opostos, com resolução do mérito, nos termos do artigo 48?, 1'.1,
alínea "e" do Código de Processo Civil, ou desistência de defesa no âmbito da própria
execução, como exceções de pré-executividade, com expressa assunção do onus do

pagamento das custas judiciais remanescentes; d
b) e O Município adquiriu o direito ao levantamento as

exceto nos casos em qu . . . . . 1;,·. 3fis d em ações judiciais ajuizadas pelo
"portãncias depositadas, os depósitos judiciais efetivados d

. ' da demanda para o pagamento os
contribuinte somente poderão ser utilizados pelo autor , .
déb # =. wudicial do juízo competente; e
e rtos objeto de discussão, mediante liberaçao JU

I b f' • de Gratuidade da, . • existente o ene ,c,o
e) os honorários advocat,cios, se '"

Justiça, serão apurados e pagos mediante guia própria.

, . revistos nesta Lei a constatação, a
$12. Implica a perda dos benefícios P' da existência de_discussão

qual, d requerimento,
""ª''tuer tempo, posterior ao deferimento 0
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e"r?s?
. ·strativa ou judicial dos débitos objeto do pedido do bmi .. . . enefício, ou a falta do
qento de quaisquer dos requisitos previstos neste artigom '

529. A perda dos benefícios instituídos por esta Lei impli ·á. .= • •

o· :. .±... 1... .. plicará, se não inscrito, a
essa do debito para a mscnçao em d1v1da ativa, que independerá de not"ifi - é .em icaçao previa.

§32. A opção pelo pagamento total ou parcelamento de que trata esta lei
importa confissão de dívida irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos existentes em
nomedosujeito passivo junto à Administração Direta Municipal, na condição de contribuinte
ou responsável, configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoa jurídica à aceitação plena
e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei, não constituindo novação,
previSta no artigo 360, inciso 1, da Lei Federal n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além de
produzir os efeitos previstos no artigo 174, parágrafo único, da Lei Federal n2 5.172, de 25 de
outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil, conforme a natureza do débito, implicando
em renúncia ao direito de discussão do débito.

549. Perde também o direito aos benefícios desta Lei a posterior discussão
administrativa e/ou judicial dos valores pagos, para fins de repetição do indébito tributário
e/ou anulação dos créditos parcelados.

Art. 42. Também poderão aderir ao parcelamento indicado nesta Lei, os
devedores que já aderiram a outros programas ou parcelamentos, sendo que a adesão a esse
implicará cancelamento automático de quaisquer outros programas de recuperação fiscal ou
parcelamentos.

Parágrafo único. o cancelamento de que trata este artigo implica
recomposição do principal devido, recalculando-se as multas e juros moratórias incidentes,

· . .= d grama que foi aderido e cancelado,nos moldes praticados anteriormente a concessao o pro
d f, • d dução ou descontos de multas ee forma a não haver acumulação daqueles benericios 1e re
juros, com os estabelecidos nesta Lei.

, uerer os benefícios desta Lei
Art. 52. O contribuinte devera req . _

. . d da data de sua publicação.
unpreterivelmente em até 90 (noventa) dias conta os

. . 1 parcelamento mencionado nos artigos
Art. 6°. Optando o contribuinte pelo adi da Secretaria Municipal de

ant • • termo por mterme 10eriores, será elaborado o respect1vo ' , . m nome dos contribuintes.
Finanças, podendo ela emitir boletos de arrecadação bancaria, e

t do contribuinte, perderá ele os
~f d o inadimplemento d •Parágrafo único: Verificado ; uediato recolhimento de to O 0

enef., 1do-se exigível o mmaos concedidos por esta lei, tornan
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-"ree"óa
dor de uma só vez, acrescida dos valores que haviam sid dº

deve • o 1spensados,saidO te atualizados.«km%

Art. 79. A presente medida encontra-se devidamente considerada na
d receita orçamentária, não afetando metas de resultados fiscais previstasao __

" m incentivo ao aumento de arrecadaçao.undando e

Art, s•. A fruição dos benefícios desta lei não importará em direito a restituição
Ção de pagamento de importância paga, a qualquer título.ou compensa .

Art. 92, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
dispOSições em contrário.

Arapongas, 06 de maio de 2019.

..,ECRETARIA EXECUTIVA
Publicado no Jornal
Tribuna do Norte e no

Diário Oficial do Município
•QÉI. 5_12049

kot4g,,,±,pia=
; Funclon ria
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PREFEITURADOMUNCHIO DE ARAPONGAS
Estado do Prni

LEI N' 4.76.l, DE 06 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre s conessio de
beneficios para pagamento de
débitos fiscais em atraso,
estabelece normas pana sua
anttadação ntrajudiciai nio
afetando as metas de resultados
fiscais, e dí outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAPONGAS, ESTADO
00 PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Ar1. I'. Os créditos de natureza tributária ou não tributária
pertencentes ao Município de Arapongas, constituídos até 31 de
dezembro de 2018, poderão ser pagos nos termos dos artigos 172 e 180,
ambos do Código Tributário Nacional, de maneira parcclada e/ou com
a deduçãode multas ejuros moratórios existentes, nos termos desta Lei.

Prigrafo nico. Ficam excluídos do caput deste artigo os
créditos decorrentes de aplicação de multas pela Coordcnadoria
Municipal de Defesa doConsumidor- PROCON, não se sujeitando aos
bcneficios desta Lei.

Ar1. r. Para os fins do disposto no caput do artigo ,
poderão ser pagas ou parceladas as dividas de pessoas fisicas ou
jurídicas, consolidadaspelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa
ou não inscritas ou não em divida ativa, consideradas isoladamente,
mesmo' em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido
objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que
cancelado por falta de pagamento, observado o disposto nesta Lei,
assim considerados:

I- pagos à vista, com redução de 100%(cem por cento) das
multas e juros de mora; .
II- parcelados em até 6 (eis) prestações mesa1s, cO
redução de 90% (oventa por cento) das multas e juros de

moa', •
III - parceladose té 12 (doze) prestaçdes mcnsnus, 00
redução de 80% (oitenta por cento) das mulas e juros de

mora; .
[V - parlados em até 24 (vinte e quatro) presta,ços
mensais, com redução de 50% (cinquenta por cento) das

multas ejuros de mora; 011 •
.. -';)pega0e5 II1SAIS,V- parcelados em ali 36 (trinta e seis I"...,...,,.,... . de

com redução de 3% (trinta por cento) das multas e Juros

mora.
• dividadisposto no art. 2' desta Lei, a

1i-. QbseMdo ,º lidada na dalJ do seu requerimento e
obijeto do parcelamento serácoso indicadas pelo

. . . . • de prestações que forem
ri dividida pelo numero mensal ser inferior a:
sujei4o passivo, não podendo cadapresa' _..,«caso de pessoa

1-R5 65,00 (seta e cinco rat)

- no aso de ação judicial promovida pelo sujeito passivo
ou existêoci a de execução fiscal:

a) comprovação de realizaçãode pedido de extinção da açlo
judicial proposta, ou de embargos à execução opostos, com resolução
do mérito, nos termos do artigo 487, III, alinca "é" do Código de
Processo Civil, ou dcsistcncia de defesa no âmbito da própria execução,
como exceções de pré-executividade, com expressa assunção do 6ous
do pagamento das custas judiciais remanescentes;

b) exceto nos casos cm que o Município adquiriu o direito
ao levantamento das importâncias depositadas, os depósitos judiciais
efetivados cm ações judiciais ajuizadas pelo contribuinte somente
poderão ser utilizados pelo autor da demanda para o pagamento dos
débitos objeto de discussão, mediante liberação judicial do julzo
competente; e

c) os honorários advocatícios, se inexistente o beneficio de
Gratidade da Justiça. serio apurados e pagos mediante guia própria.

§1". Implica a perda dos beneficios previstos nesta Lei a
constatação, a qualquer tempo, posterior ao deferimento do
requerimento, da existcncia de discussão administrativa ou judicial dos

débitos objeto do pedido do beneficio, ou a falta do cumprimento de
quaisquer dos requisitos previstos neste artigo.

§21• A perda dos bencficios instituídos por esta Lei
implicará, se não inscrito, a remessa do débito para a inscrição em
divida ativa, que independerá de notificação prévia.

$3.A opção pelo pagamento total ou parcelamento de que
trata esta Lei importa confissão de divida irrevogável e irretratável da
totalidade dos débitos existentes em nome do sujeito passivo junto à
Administração Direta Municipal, na condição de contribuinte ou
responsável, configura confissão extrajudicial e sujeita a pessoajuridica
à aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta
Lei não constituindo novaçào, prevista no artigo 360, inciso I, da Lei
F~eral nº 10.406, de I O de janeiro de 2002, além de produzir os efeitos
previstos no artigo 174, parágrafo único, da Lei Federal nº 5.172, de 25
de outubro de 1966 ou do artigo 202 do Código Civil, conforme a
natureza do débito, implicando cm renúncia ao direito de discussão do
débito.

§4". Perde também O direito aos bcncficios desta Lei a
• discussão administrativa e/ou judicial dos valores pagos, para

postenor .,,. aao dos créditos
fins de repetição do indébito mbutano clou _anu,...,-
parcelados.

Ar.4". Também poderio aderir ao parcelamento indicado
nesta Lei os devedores que já aderiram a outros programas ou

ada implicará cancelamealo
parcelamenros, sendo que a a ~~o a esse 1

:. 3gramas de recuperação fiscal ouautomático de quaisquer outros prOIdlU"

parcelamentos.

-' , • nico O cancelamento de que trata este artigoParigrato ut + ,[

. . . •o do rincipal devido, recalculando-se as multas e
implica recomposio P" ales praticados anteriormente à
juros moratórios incidentes, nos mOI , d de forma a não
concessão do programa que foi aderido e cance a o,

l.~n daqueles bcncficios de redução ou dcscODIOS de
haver acumulaa Li
multas e juros. com os estabelecidos nesta 'I.

• os beneficios desta.. 5, 0contribuinte deverá requer de
~.. . ) dias contados da data sua

Li impreterivelmente ecn até 90 (nove


